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        Estado de Mato Grosso

       Prefeitura Municipal de Matupá


ATO DE PUBLICAÇÃO NO MURAL

O MUNICIPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº. 24.772.188/0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representada pela Presidente da Comissão de Licitação a Sra. ALEXSANDRA TOSTA BATISTA, nomeada através do Decreto nº. 3707 de 16 de agosto de 2021, TORNA PÚBLICO, em conformidade com a emenda da Lei Orgânica 01/2000, o extrato CONTRATO celebrado com a pessoa jurídica ora contratada pelo Município.
Informamos ainda que o município está à disposição de qualquer esclarecimento de dúvidas que possam ocorrer.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 110/2017
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MATUPÁ/MT

OBJETO: Constitui objeto deste Contrato “DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO COMPLEXO REGULADOR MUNICIPAL CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE”, de acordo com a cláusula 03 deste Contrato que são partes integrantes do Edital 0128/2017 da respectiva Dispensa de Licitação 019/2017. 
CONTRATADA: MARISE IRGANG
OBJETIVO: Ficam alteradas as Cláusulas Terceira, Quarta, Quinta e Sexta do Contrato Original e Seus Aditivos que passam a vigorar com as seguintes redações: 

· Cláusula Terceira - Do Valor - O valor global da Locação, objeto do presente Termo Aditivo, importa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), acrescidos, conforme estipulado na Cláusula 6.8 do contrato, de reajuste inflacionário com base na FGV (Fundação Getúlio Vargas), estipulado pelo IGP-M, na porcentagem de 21,74%, acumulado após 12 meses, reajustando o valor do contrato para R$ 14.608,80 (Quatorze mil, seiscentos e oito reais e oitenta centavos).

	DESCRIÇÃO
	QUANT.
	MENSAL
	TOTAL

	Imóvel urbano comercial com aproximadamente 80 m2, localizada na Rua Luís Mena nº. 1601 centro do município de Matupá.

Composta de duas salas comercias tendo porta de blindex e janela de vidro na frente, um banheiro, piso em cerâmica, forro de pvc janelas de ferro na sala dos fundos.
	12 meses 
	R$ 1.217.40
	R$ 14.608,80


· Cláusula Quarta - Dos Recursos Orçamentários – 4.1 - As despesas decorrentes deste termo correrão à conta de orçamentária citada abaixo:
Código Geral: 08.080.0.2.10.122.0039.20115 – Manutenção das Atividades de Regulação – 3390.36.000 – Pessoa Física – Fonte – 0.1.02.00.00 - 14.608,80
· Cláusula Quinta – Prazo de Vigência - O novo prazo de vigência do presente contrato será contado a partir da data de seu vencimento até 17 DE NOVEMBRO DE 2022, prorrogável no interesse das partes até o máximo previsto em Lei.
· Cláusula Sexta – Do Pagamento - 6.1.1 - O valor de R$ 14.608,80 (Quatorze mil, seiscentos e oito reais e oitenta centavos), será pago em onze (11) parcelas mensais no valor de R$ 1.217,40 (Um mil, duzentos e dezessete reais e quarenta centavos) e uma (01) parcela referente aos dias 17/11/2021 a 30/11/2021 no valor de R$ 568,12 (Quinhentos e sessenta e oito reais e doze centavos) e uma (01) parcela referente aos dias 01/11/2022 a 17/11/2022, no valor de R$ 649,28 (Seiscentos e quarenta e nove reais e vinte e oito centavos). 

Assinatura: 17/11/2021
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